
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado,

esta Casa encaminhe ao Poder Executivo e a Secretaria responsável o seguinte solicitação:

Realize  a  Instalação  de  redutor  de  velocidade  (lombada)  e  Pintura  de  sinalização

horizontal “PARE” no pavimento na esquina formada pelas Ruas Bento Gonçalves e

Sete de Setembro.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação atende à solicitação de moradores e usuários da via, tendo em vista o

intenso fluxo de veículos no referido cruzamento, aliado ao frequente desrespeito à sinalização

existente, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. A implantação de redutor de

velocidade,  aliada  à  adequada  sinalização  horizontal,  é  medida  eficaz  para  reduzir  a

velocidade dos condutores e reforçar a atenção no local, contribuindo diretamente para a

segurança  de  pedestres  e  motoristas.  Situações  semelhantes  demonstram  que  tais

intervenções  são essenciais  para prevenir  acidentes  e  organizar  o  trânsito  urbano.  Foto

anexa.

Sala de Sessões em 30 de março de 2026.

Vereador

Eduardo Pellegrini – MDB
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